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KESTADO DE MATO GROSSO

IEI Ne 1127 ,de 17 de novembro de 1 958.

Autor: Deputado Rachid Mamed .

Oria o Distrito de Taz de
Y - lNutum, no Municipio de Poxorédw

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSG

Fago saber que a assembléia Lesislativa do Estado,
decreta e eu sanoiono a segulnte Ieis

artiuo 19 - Tica criado o Distrito de Paz de llu .
tum, no muanicipio de Poxordu, com o desmembramento do Distrito
da séde.. ‘ ‘

Artigo 22 - O Distrito de Paz de que trata esta .
lei terd por séde o nicleo urbanc da Coldnia de Nutum.

artiso 32 - 0Os limjtas para o Jistrito de que tra
ta o artigo. 12, . serao os seguintes: Partindo da foz do Ribei
rao Parnaiba no S&o Lourengo, subindo o Paranaiba pela sua mar
gem esquerda até a barra do cérrego Sao Bento, por &ste acima
até a sua mais alta cabeceitra; dafl por uma linha seoa, TUme
sul, até a sua mais alta cabeceira do cérrego Pombas que SO .
encontra no alto da serra das Parnaibas; por éste abaixo, pela
sua margem direita, até atingir a sua foz no c¢érrego ireias |,
por 8ste abaixo, na mesma margem, até sua barra no 530 Louren
go e por &ste até o ponto de partida.

Jrtigo 42 - Bsta lel entrard em vigdr a partir‘de
1¢ de janeiro de 1 959, revogadas as disposigOes em contririo.

Paldcio Alencastro, em Cuiabd,l7 de novembro ¢e 1 958,137¢
da Independéncia e 702 da Replivlica.
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